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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

3ª PROCURADORIA DE CONTAS 

 

PROCESSO: TCE/002273/2023 

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 

RELATOR: CONS. CAROLINA MATOS 

NATUREZA: APURAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÕES 

DECISÃO MONITORADA: RESOLUÇÃO TCE/BA Nº 059/2021 

PROCESSO ORIGINÁRIO: TCE/003454/2021 

UNIDADE DE ORIGEM: AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA 
BAHIA (ADAB) 

SECRETARIA DE ORIGEM: SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA (SEAGRI) 

 

 

PROMOÇÃO MINISTERIAL 

 

 Veio a este Ministério Público de Contas (MPC) o presente procedimento eletrônico 

denominado “Auditoria - Apuração de Cumprimento de Decisões”. De acordo com a peça 

inaugural (Relatório de Auditoria Ref. 3001581) o procedimento visa o monitoramento da 

determinação contida na Resolução nº 59/2021 “proferida na Sessão Plenária realizada 

em 14/09/2021 e disponibilizada no Diário Eletrônico do TCE/BA, edição de 22/09/2021” 

(Ref. 3001581-1). A 1ª Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE) entendeu que o 

procedimento deveria ser autuado como “processo de apuração de cumprimento de 

decisões, conforme previsto no art. 3, inciso III, da Resolução nº 175/2019” (Ref. 

3001581-1). 

 
Resolução Normativa nº 175/2019 
 
Art. 3º O monitoramento será realizado: 
I – no âmbito dos processos de prestações de contas ou de auditorias 
concomitantes, sempre que a verificação do cumprimento das decisões exigir 
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trabalho de campo e for compatível com o objeto auditado, caso essa inclusão 
seja oportuna e vantajosa, a critério da unidade técnica;  
II – mediante processo de auditoria de monitoramento, quando a complexidade do 
objeto exija trabalho de campo e análise mais detalhada sobre o atendimento ou 
não do cumprimento das decisões; 
III – mediante processo de apuração de cumprimento de decisões, nos casos em 
que a verificação do cumprimento das decisões não exija trabalho em campo, 
sendo necessária, contudo, instrução para análise da documentação recebida e 
proposição de medidas corretivas ou punitivas; 
 
Art. 4º Os processos autônomos de monitoramento, previstos nos incisos II e III do 
artigo anterior, bem como os de Responsabilização, serão conduzidos pelo Relator 
do processo no qual foi prolatada a decisão. 

 

A Resolução nº 059/2021 (Ref. 2658969) foi exarada por esse Tribunal de Contas 

no processo TCE/003454/2021 (Medida Cautelar). Transcreve-se abaixo a íntegra da 

decisão: 

 
PROCESSO: TCE/003454/2021 
NATUREZA: Medida Cautelar 
REQUERENTE: 1ª Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE) 
UNIDADE JURISDICIONADA: Agência Estadual de Defesa Agropecuária da 
Bahia (ADAB) 
RESPONSÁVEIS: Luís Maurício Bacellar Batista (ex-Diretor-Geral); Celso Duarte 
Carvalho Filho (atual Diretor-Geral) 
RELATOR(A): CONS. CAROLINA MATOS ALVES COSTA 
 
RESOLUÇÃO Nº 000059/2021 
 
EMENTA: Medida Cautelar. Deferimento. Preenchimento dos requisitos 
autorizadores. Envio de cópia dos autos à Secretaria da Administração do Estado 
da Bahia – SAEB. Decisão por maioria. 
 
Vistos, etc., 
Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, por maioria de votos: a) pelo 
deferimento da medida cautelar, a fim de, com fundamento no art. 71, inciso IX, da 
Constituição Federal e no art. 1º, inciso III, art. 3º, caput, da Resolução TCE/BA nº 
162/2015, determinar ao atual Diretor-Geral da ADAB que conclua os processos 
administrativos individuais instaurados para certificar as condições de percepção 
do Adicional de Insalubridade e imediatamente encaminhe-os à Junta Médica 
Oficial do Estado – JMOE, de modo que a totalidade dos processos seja 
encaminhada à JMOE no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, visando a 
conformidade da Autarquia às disposições da Lei Estadual nº 6.677/1994 e do 
Decreto Estadual nº 16.529/2016; e b) pelo encaminhamento de cópia dos autos à 
Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB, para conhecimento do 
teor da presente Medida Cautelar. Vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro-Corregedor 
Inaldo Araújo e o Exmo. Sr. Conselheiro Antonio Honorato, que votaram no sentido 
de que a presente cautelar seja recepcionada, mas, no mérito, não seja concedida, 
tendo em vista que é desprovida dos requisitos exigidos pelo art. 3º da Resolução 
nº 162/2015, que o Gestor já havia informado acerca da adoção de medidas e que 
essa matéria já foi tratada no âmbito das Contas de Governo referentes ao 
exercício de 2020 (Processo nº TCE/002683/2021). 
 
Sala das sessões, 14 de setembro de 2021. 

  

 Como se vê, o processo TCE/003454/2021 tinha natureza de “Medida Cautelar” e a 

Resolução nº 59/2021, no item “a”, expediu determinação à Agência Estadual de 
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Defesa Agropecuária da Bahia (ADAB), autarquia vinculada à Secretaria da 

Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura (SEAGRI) conforme disposto no 

art. 1º da Lei Estadual nº 7.439/1999 que criou a ADAB. Ademais, no item “b”, restou 

previsto o encaminhamento de cópia dos autos à Secretaria da Administração do Estado 

da Bahia (SAEB), registre-se que a SAEB não está elencada no Sistema PROInfo no rol 

de “Envolvidos” do processo de Medida Cautelar TCE/003454/2021. 

 

No sistema PROInfo é possível verificar que há dois procedimentos “Referenciados” 

na presente “Auditoria - Apuração de Cumprimento de Decisões” TCE/002273/2023, quais 

sejam: TCE/003454/2021 e TCE/006943/2021. A propósito veja-se abaixo a captura da 

tela do sistema: 

 

 
 

O procedimento TCE/003454/2021 é a Medida Cautelar anteriormente referida. 

 

O procedimento TCE/006943/2021, por sua vez, tem natureza de “Documento - 

Acompanhamento de Decisão”, não tem Relator indicado no sistema, a sua “Situação” 

consta como “Concluído”, a sua “Localização Atual” consta como “Cumprido objeto”, e ele 

tem como procedimento “Referenciado” a mesma Medida Cautelar TCE/03454/2021. A 

propósito veja-se abaixo a captura da tela do sistema PROInfo: 
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 Perscrutando os autos do “Documento - Acompanhamento de Decisão” 

TCE/006943/2021 verifica-se que a sua peça inicial é a “Certidão de Acompanhamento de 

Decisão” que informa “foi protocolado o documento TCE/006943/2021 referente ao 

acompanhamento do(a) Resolução nº 000059/2021 e protocolo TCE/003454/2021.” (Ref. 

2663946), que durante a instrução do procedimento foram realizadas notificações à ADAB 

e apresentadas respostas, e que a sua peça final (Relatório de Auditoria Ref. 2995703) 

em verdade é a mesma peça que inaugura o procedimento TCE/002273/2023 (Relatório 

de Auditoria Ref. 3001581). 

 

 Desta feita, observa-se que há, aparentemente, dois procedimentos 

(TCE/002273/2023 e TCE/006943/2021) com o mesmo objeto, qual seja: o 

monitoramento da determinação contida no item “a” da Resolução nº 59/2021 (Ref. 

2658969) proferida no processo de Medida Cautelar TCE/003454/2021, sendo que, até o 

presente momento, nenhum deles foi levado ao Plenário do TCE/BA conforme dispõem os 

arts. 9º, §2º, e 10, caput, da Resolução Normativa nº 175/2019: 

 
Art. 9º [...] 
§2º Concluída a instrução, o Relator submeterá ao Plenário do Tribunal de 
Contas, em até 2 (duas) sessões, a proposta de quitação ou aplicação da 
multa prevista no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar nº 05, de 04 de 
dezembro de 1991, além das demais providências. 
 
Art. 10 O Relator dará conhecimento ao Plenário do Tribunal, em até 2 (duas) 
sessões, da quitação Plena aos responsáveis, na hipótese de a 
Coordenadoria concluir pelo cumprimento da decisão monitorada. 
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 Diante do exposto, este Ministério Público de Contas entende que se faz 

necessário o retorno dos autos ao gabinete da Relatoria para que seja providenciado o 

chamamento do feito à ordem, com fulcro no art. 65 do Regimento Interno do TCE/BA1, 

decidindo-se qual será o andamento dado aos dois procedimentos de objeto coincidente 

(TCE/002273/2023 e TCE/006943/2021). 

 

Salvador/BA, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

MARCEL SIQUEIRA SANTOS 

Procurador do Ministério Público de Contas 

 
1 Art. 65 Cabe ao relator: 
[...] 
II – determinar, mediante despacho singular: 
a) todas as providências e diligências que visem à complementação da instrução e saneamento do 
processo, inclusive a audiência da Procuradoria Geral do Estado, quando julgar conveniente, ou quando o 
Estado figurar na condição de parte; 
b) o sobrestamento de julgamento ou exame de processo bem como a notificação dos responsáveis, na 
forma prevista em lei e neste Regimento; 
III – submeter ao Tribunal Pleno e às Câmaras as questões de ordem que interfiram na instrução do 
processo; 
[...] 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público - Assinado em 12/07/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K4NTQ5NJY3
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